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BANRISUL LICITACOES

De: BANRISUL LICITACOES

Enviado em: segunda-feira, 14 de março de 2022 15:25

Para: 'Júlio Melink'

Assunto: RES: Edital 365/2021 Dúvidas CI&T

À CI&T 
Ref.: Consulta PE 0000365/2021 
Objeto: Prestação de serviços especializados em metodologias ágeis Scrum sob os papéis de Scrum Master, QA 
Especialista, Designer, Desenvolvedor, Product Owner e Agile Coach para atuação nos diversos squads atuando 
em projetos de transformação digital do Banrisul. 
 

Prezados, 

 

Seguem respostas aos seus questionamentos: 

 

Esclarecemos que serão aceitos atestados assinados através de plataformas digitais de assinatura e que a Administração 

se reserva o direito de realizar diligências para dirimir eventuais dúvidas. 

 

Em relação à pergunta nº3 do e-mail de 10/03/2022 às 14:31, ressaltamos que, conforme informado na 

resposta aos primeiros questionamentos de sua empresa, a presença de representante legal nas sessões 

públicas não é obrigatória para a participação na licitação, mas é necessária caso haja interesse em intervir no 

procedimento licitatório, conforme subitem 4.1.1 do Edital. 

Atenciosamente, 

 

Gerencia de Licitações e Compras  
Unidade de Licitações e Compras 
 (51) 3215-4510 | E-mail: banrisul_licitacoes@banrisul.com.br  

 

 

De: Júlio Melink <julio.melink@ciandt.com>  

Enviada em: quinta-feira, 10 de março de 2022 14:35 

Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 

Assunto: Re: Edital 365/2021 Dúvidas CI&T 

 
Serão validos atestados assinados através de plataformas digitais de assinatura como docusign? 
 

Abraços, 
 
Julio Melink • Squad Leader | Business Development 
+55 41 984 600 411 
julio.melink@ciandt.com • ciandt.com 
Follow us: Linkedin | Twitter | Instagram | Facebook | Youtube 
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Em qui., 10 de mar. de 2022 às 14:31, Júlio Melink <julio.melink@ciandt.com> escreveu: 

Complementando ao e-mail anterior, seguem ultimas duvidas: 

1. Em relação aos atestados de capacidade técnica, é possível utilizarmos atestados emitidas e assinadas 
por clientes para CNPJ de filiais das licitantes ou empresas adquiridas/incorporadas pelo licitante nos 
últimos anos? 

2. Existe alguma orientação em relação à validade e a data de emissão dos atestados de capacidade 
técnica? Em outras palavras, as licitantes podem utilizar atestados de capacidades técnica antigos ou 
que foram emitidos ao longo dos últimos 10 anos? 

3. A presença física de um representante da licitante no dia e hora da abertura dos envelopes é algo 
obrigatório? 

Agradecemos desde já. 
 

Abraços, 
 
Julio Melink • Squad Leader | Business Development 
+55 41 984 600 411 
julio.melink@ciandt.com • ciandt.com 
Follow us: Linkedin | Twitter | Instagram | Facebook | Youtube 

 

 

 
 
Em qui., 10 de mar. de 2022 às 13:52, Júlio Melink <julio.melink@ciandt.com> escreveu: 

Olá Prezados, boa tarde! 
 
Obrigado pelo breve retorno. 
 
Verifiquei os documentos previstos no subitem 4.1.2, letras “a” e “b” do Edital, seguem nossas perguntas: 

α. documento oficial de identificação do representante legal; RG OK 
β. se representante legal: por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com firma reconhecida, acompanhado do ato constitutivo da empresa que 
comprove a legitimidade do outorgante, com amplos poderes para formular ofertas e 
lances de preço e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
proponente. Pergunta: Nosso departamento Jurídico consegue emitir esta procuração, 
no entanto, gostaríamos de confirmar se o reconhecer firma em cartório na 
procuração, é algo obrigatório? 

Abraços, 
 
Julio Melink • Squad Leader | Business Development 
+55 41 984 600 411 
julio.melink@ciandt.com • ciandt.com 
Follow us: Linkedin | Twitter | Instagram | Facebook | Youtube 

 

 
 
Em qui., 10 de mar. de 2022 às 11:27, BANRISUL LICITACOES 
<BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> escreveu: 
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À CI&T 

Ref.: Consulta PE 0000365/2021 

Objeto: Prestação de serviços especializados em metodologias ágeis Scrum sob os papéis de Scrum Master, 
QA Especialista, Designer, Desenvolvedor, Product Owner e Agile Coach para atuação nos diversos squads 
atuando em projetos de transformação digital do Banrisul. 

Prezados, 

Seguem respostas aos questionamentos efetuados: 

Em relação à etapa de credenciamento e representação da CI&T no dia e local da abertura dos 
envelopes, seguem algumas de nossas dúvidas: 

1. O representante das licitantes que vão comparecer ao endereço/local no dia e hora pré-
estabelecidos para a abertura dos envelopes, deve ser obrigatoriamente um representante 
legal que esteja presente no ato constitutivo das licitantes? 

Resposta: O representante que irá comparecer não precisa ser necessariamente um 
representante que conste no ato constitutivo. 

2. É possível as licitantes definirem um representante que não esteja no ato constitutivo das 
licitantes, como, por exemplo, um gerente ou diretor do quadro de funcionários? Se sim, 
quais seriam os documentos necessários para o credenciamento? 

Resposta: Sim, as licitantes podem designar uma pessoa para representar a empresa no 
procedimento licitatório. Caso o representante presente não esteja mencionado no ato 
constitutivo, deverá apresentar os documentos previstos no subitem 4.1.2, letras “a” e “b” 
do Edital. 

Salientamos que a presença de representante legal nas sessões públicas não é obrigatória 
para a participação na licitação, mas é necessária caso haja interesse em intervir no 
procedimento licitatório, conforme subitem 4.1.1 do Edital. 

Em relação aos atestados de capacidade técnica, seguem algumas de nossas dúvidas: 

1. Em atestados que contenham mais de um item atestado pelo cliente, como, por exemplo: 

• Experiência com tecnologia java 120.000 horas; 
• Experiência com tecnologia mobile nativo (android e/ou ios) 20.000 horas; 
• Experiência com automação de testes 20.000 horas. 

        Podemos utilizar deste mesmo atestado para comprovar o item A.2 (EXPERIENCIA EM 
JAVA), item A.3 (Experiência em mobile nativo) e item A.4 (experiência em automação de testes)? 
Se sim, precisamos fazer mais de uma cópia do mesmo atestado, sendo uma cópia para cada 
item ou apenas uma via já é suficiente? 

Resposta: Sim, pode-se usar um mesmo atestado para comprovar vários itens, desde que os itens 

estejam atestados de forma separada e clara. A decisão de fazer cópias de um mesmo atestado 

comprovando vários itens, a fim de organizar melhor a documentação, é uma decisão do próprio 

proponente. 
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Atenciosamente, 

  

 

Gerencia de Licitações e Compras  

Unidade de Licitações e Compras 

 (51) 3215-4510 | E-mail: banrisul_licitacoes@banrisul.com.br  

 

De: Júlio Melink <julio.melink@ciandt.com>  

Enviada em: quarta-feira, 9 de março de 2022 21:21 

Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 

Assunto: Edital 365/2021 Dúvidas CI&T 

  

À BANRISUL 

Ref.: Consulta PE 0000365/2021 

Objeto: Prestação de serviços especializados em metodologias ágeis Scrum sob os papéis de 
Scrum Master, QA Especialista, Designer, Desenvolvedor, Product Owner e Agile Coach para 
atuação nos diversos squads atuando em projetos de transformação digital do Banrisul. 

Abertura: 22.03.2022 às 09h30min 
 
Olá Prezados, boa tarde! 
Tudo bem? 
 
Em relação à etapa de credenciamento e representação da CI&T no dia e local da abertura dos 
envelopes, seguem algumas de nossas dúvidas: 

1. O representante das licitantes que vão comparecer ao endereço/local no dia e hora pré-
estabelecidos para a abertura dos envelopes, deve ser obrigatoriamente um representante 
legal que esteja presente no ato constitutivo das licitantes? 

2. É possível as licitantes definirem um representante que não esteja no ato constitutivo das 
licitantes, como, por exemplo, um gerente ou diretor do quadro de funcionários? Se sim, 
quais seriam os documentos necessários para o credenciamento? 

Em relação aos atestados de capacidade técnica, seguem algumas de nossas dúvidas: 

1. Em atestados que contenham mais de um item atestado pelo cliente, como, por exemplo: 

• Experiência com tecnologia java 120.000 horas; 
• Experiência com tecnologia mobile nativo (android e/ou ios) 20.000 horas; 
• Experiência com automação de testes 20.000 horas. 

        Podemos utilizar deste mesmo atestado para comprovar o item A.2 (EXPERIENCIA EM 
JAVA), item A.3 (Experiência em mobile nativo) e item A.4 (experiência em automação de testes)? 
Se sim, precisamos fazer mais de uma cópia do mesmo atestado, sendo uma cópia para cada 
item ou apenas uma via já é suficiente? 
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Agradeço antecipadamente. 

Abraços, 
 
Julio Melink • Squad Leader | Business Development 
+55 41 984 600 411 
julio.melink@ciandt.com • ciandt.com 
Follow us: Linkedin | Twitter | Instagram | Facebook | Youtube 

 

 

 


